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EDITAL Nº 01/2026 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AFASTAMENTO JUNTO À ASSISTÊNCIA TÉCNICA DA 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE CATANDUVA 

 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de 

Catanduva, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 64, inciso II, §§ 1° e 3° da Lei 

Complementar nº 444/1985, bem como do disposto na Resolução SEDUC n° 29, de 31 de julho de 

2023, torna pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado ao 

afastamento de integrantes do Quadro do Magistério para atuação na Assistência Técnica desta 

Unidade Regional de Ensino, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O presente Processo Seletivo destina-se ao credenciamento de servidores do Quadro do 

Magistério visando ao preenchimento de vagas na Assistência Técnica da Unidade Regional de 

Ensino de Catanduva. 

 

1.2 O processo será realizado em 3 (três) etapas: 

 

I – Inscrição; 

 

II – Análise da situação funcional; 

 

III – Entrevista. 

 

2. DAS VAGAS 

 

2.1 Serão disponibilizadas 10 (dez) vagas para composição da Assistência Técnica da Unidade 

Regional de Ensino. 

 

2.2 As vagas destinam-se às áreas técnico-administrativa, pedagógica e de planejamento. 

 

2.3 A alocação do candidato dar-se-á conforme o perfil profissional apresentado e a necessidade da 

Administração. 

 

3. DOS REQUISITOS 

 

3.1 Poderão participar do Processo Seletivo os integrantes do Quadro do Magistério, titulares de 

cargo (categoria “A”) ou ocupantes de função-atividade (categoria “F”), que atendam aos seguintes 
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requisitos: 

 

I – estar em efetivo exercício; 

 

II – possuir, no mínimo, 3 (três) anos de experiência no magistério público estadual; 

 

III – possuir conhecimentos básicos em tecnologia da informação. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

4.2 As inscrições serão realizadas no período, a partir das 9h do dia 09/04/2026 às 23h59 do dia 

21/04/2026, exclusivamente por meio eletrônico, no link: https://forms.gle/CGZTtk8NJFCStgyP7, 

observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

4.3 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 

 

5. DA ENTREVISTA 

 

5.1 Os candidatos inscritos e habilitados na etapa de análise da situação funcional serão convocados 

para entrevista. 

 

5.2 As entrevistas ocorrerão a partir do dia 23/04/2026, mediante convocação encaminhada ao e-

mail informado pelo candidato no ato da inscrição e/ou via contato telefônico. 

 

5.3 As entrevistas serão realizadas presencialmente na sede da Unidade Regional de Ensino de 

Catanduva, situada na Rua Recife, nº 1.113, Centro, Catanduva/SP. 

 

5.4 O não comparecimento à entrevista implicará na eliminação do candidato do presente Processo 

Seletivo. 

 

6. DO RESULTADO 

 

6.1 O resultado do Processo Seletivo será publicado no site oficial da Unidade Regional de Ensino 

de Catanduva: https://decatanduva.educacao.sp.gov.br/. 

 

6.2 Serão considerados credenciados os candidatos que atenderem aos requisitos e apresentarem 

perfil compatível com as atribuições das vagas. 
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6.3 Não caberá recurso quanto ao resultado do credenciamento. 

 

7. DO AFASTAMENTO 

 

7.1 O credenciamento no presente Processo Seletivo não assegura o direito ao afastamento, que 

ocorrerá conforme a necessidade da Administração. 

 

7.2 O afastamento será formalizado por ato da autoridade competente, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais. 

 

7.3 O período de afastamento não será considerado para fins de aposentadoria especial, sendo 

computado apenas para aposentadoria voluntária. 

 

7.4 O docente somente poderá assumir o exercício da função após a publicação do ato de 

afastamento e a atribuição integral de sua carga horária/jornada. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino, 

com consulta à Diretoria de Pessoas da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, quando 

necessário. 

 

8.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Catanduva, 08 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Alessandra Queiroz Gomes 

Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino de Catanduva 
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